

INFORMAÇÃO
ATRIBUIÇÃO E PAGAMENTO MENSAL DE BOLSA DE PRÁTICA DE ENSINO SUPERVISIONADA (PES) 
(Decreto-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio, na redação atual, e Portaria n.º 269/2026, de 23 de junho)

1. IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE:
	Nome completo:
	     

	Morada:
	     

	Localidade:
	     
	Código Postal:
	      -      

	CC/BI:
	     
	NIF:
	     

	Correio eletrónico:
	     



2. IDENTIFICAÇÃO DO CURSO:
	Instituição de ensino superior:
	     

	Curso de mestrado / especialidade:
	     

	Ano escolar:
	      /      
	Semestre(s) de PES:
	☐ 1.º      ☐ 2.º      ☐ Ambos



3. IDENTIFICAÇÃO DA ESCOLA COOPERANTE E DA PRÁTICA DE ENSINO SUPERVISIONADA (PES):
	Escola cooperante:
	     

	Data do protocolo de cooperação:
	      /       /      
	Ref.ª do protocolo (se aplicável):
	     

	Nível/ciclo de ensino:
	     
	Grupo/disciplina:
	     

	Orientador(a) cooperante:
	     
	Grupo de recrutamento:
	     

	Data de início da PES:
	      /       /      
	Data prevista de termo da PES:
	      /       /      



4. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS:
	O período em análise corresponde aos dois últimos semestres (2.º ano) de um curso de mestrado conducente à aquisição de habilitação profissional para a docência?
	☐ Sim      ☐ Não

	A documentação ou declaração do orientador cooperante confirma o período efetivo de realização da PES?
	☐ Sim      ☐ Não

	A declaração do orientador cooperante confirma o cumprimento do mínimo de oito horas letivas semanais sob supervisão?
	☐ Sim      ☐ Não

	A declaração do orientador cooperante confirma a realização, em prática autónoma e em contexto letivo, de pelo menos 70 % daquele mínimo(admitindo-se distribuição flexível ao longo do período da PES)?
	☐ Sim      ☐ Não

	Meses completos (> 15 dias):
	☐ Setembro
	☐ Outubro
	☐ Novembro
	☐ Dezembro
	☐ Janeiro
	☐ Fevereiro

	
	☐ Março
	☐ Abril
	☐ Maio
	☐ Junho
	☐ Julho
	☐ Agosto



5. DOCUMENTOS COMPROVATIVOS:
	Comprovativo de inscrição/frequência do semestre de PES no curso de mestrado e identificação da respetiva unidade curricular:
	☐ Sim      ☐ Não

	Cópia ou referência do protocolo de cooperação celebrado entre a instituição de ensino superior e a escola cooperante:
	☐ Sim      ☐ Não

	Comprovativo de aprovação na unidade curricular de PES, caso a avaliação já tenha ocorrido:
	☐ Sim      ☐ Não

	Comprovativo de IBAN do qual o estudante seja titular ou cotitular:
	☐ Sim      ☐ Não

	Comprovativos válidos de inexistência de dívidas à Autoridade Tributária e à Segurança Social ou autorizações de consulta:
	☐ Sim      ☐ Não




6. APURAMENTO DO MONTANTE A PAGAR:
	Número de meses completos (> 15 dias):
	     
	x 360,00 € =
	     ,00 € *

	Classificação orçamental:
	     

	N.º de cabimento:
	     
	N.º de compromisso:
	     



* De acordo com a Portaria n.º ____, de ____ de ____, a bolsa corresponde a € 360,00 por cada mês de realização da prática de ensino supervisionada, até ao limite máximo de 10 meses, considerando-se mês completo o período de duração superior a 15 dias.

7. ANÁLISE TÉCNICA E PROPOSTA:
	Conclusão da análise:
	☐ Reúne os requisitos para pagamento.
☐ Não reúne os requisitos para pagamento.

	Fundamentação: **
	     

	Data:
	      /       /      

	Assinatura:
	
_________________________________________



8. DECISÃO DO ÓRGÃO DE GESTÃO:
	Decisão:
	☐ Autorizo o pagamento da bolsa no montante apurado.
☐ Não autorizo o pagamento da bolsa, com fundamento nos elementos abaixo indicados. Notifique-se o interessado para, querendo, exercer o direito de audiência prévia, nos termos dos artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

	Fundamentação: **
	     

	Data:
	      /       /      

	Assinatura:
	
_________________________________________



** Quando a decisão projetada seja desfavorável ao estudante, deve ser preenchida a fundamentação e assegurada a audiência dos interessados, nos termos dos artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

Nota Informativa: Os dados pessoais preenchidos neste formulário serão tratados para a finalidade a que o mesmo se destina, assentando no cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 79/2014, de 14 de maio, na redação atual, e Portaria n.º 269/2026, de 23 de junho. A informação será conservada até que a finalidade se esgote, ficando os documentos com dados pessoais arquivados em local de acesso restrito, nos termos do RGPD.  A Direção Regional de Administração Escolar, sita ao Edifício Oudinot 4.º andar, apartado 3206, 9061-901 Funchal, é a entidade destinatária destes dados, bem como a entidade responsável pelo seu tratamento, podendo ser contactada para os endereços eletrónicos drae.sre@madeira.gov.pt ou através do seu Ponto de Contacto rgpd.drae@madeira.gov.pt. O titular poderá, querendo, apresentar reclamações e queixas junto do Gabinete para a Conformidade Digital e Proteção de Dados, para o endereço eletrónico gcpd.geral@madeira.gov.pt e/ou para a Comissão Nacional de Proteção de Dados, para os endereços constantes no seu sítio https://www.cnpd.pt.

